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COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO – CEG 
Companhia Aberta 

CNPJ 33.938.119/0001-69 NIRE 3330008217-4 
 

 
Informação relevante para o exercício do direito de voto na Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas – 
AGE, prevista para ser realizada no dia 03 de dezembro de 2020. Informações periódicas e eventuais em 
cumprimento aos artigos 6º e 10 da Instrução Normativa CVM nº 481/2009 e art. 124, § 6º da Lei 6.404/76. 
 

Propostas da Administração 
CEG 

A pauta da AGE é composta por 02 itens: 
1. Aprovação da proposta de pagamento de JCP; e 
2. Eleição de membro vacante do Conselho de Administração a ser indicado pelo acionista BNDESPAR. 
 
Desta forma, são apresentadas a seguir as informações necessárias ao exercício do direito de voto pelos acionistas, 
relacionadas a cada um dos itens pautados. 
 

Propostas de pagamento de Juros sobre o Capital Próprio 
 
Informação relativa ao art. 6, II da IN CVM 481/2009. 

 
É proposto o pagamento de Juros sobre o Capital Próprio, aos acionistas, em parcela única, no dia 30 de julho 
de 2021, a ser aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária prevista para ser realizada no dia 03 de dezembro de 
2021, no montante máximo de R$ 47.005.294,27 (0,18105036 bruto por ação) o que representará, após impostos, 
Juros líquidos no valor de R$ 40.581.562,88, conforme quadros abaixo: 
 

 
 

 
 

JCP Bruto R$ 
Total de Ações da 

CEG 
Total de ações em 

tesouraria 
Saldo de Ações 

para cálculo de JCP 
JCP Bruto / ação 

47.005.294,27 259.637.732 12.206 259.625.526 0,18105036 

 

Não há incidência de atualização e juros sobre os dividendos e JCP da Companhia. 
 
Terão direito ao recebimento do JCP os acionistas da Companhia que detiverem ações na data da AGE que aprovar 
o pagamento dos JCP, conforme dispõe o artigo 205 da Lei 6.404/76. 
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Eleição de membro do Conselho de Administração a ser eleito pelo acionista BNDESPAR 
 

Informações relativas à eleição do membro do Conselho de Administração que será submetida à aprovação na AGE da 
Companhia, em cumprimento ao artigo 10 da Instrução Normativa CVM nº 481/2009. 
 

Na Assembleia Geral Extraordinária – AGE da Companhia, realizada no dia 30 de junho de 2020, foram eleitos os 
membros do Conselho de Administração, com mandato até 28.04.2021, adotando-se o procedimento de voto múltiplo. 
 
De acordo com o procedimento adotado, e conforme previsto no Estatuto Social da Companhia, o órgão foi instalado 
com 12 assentos efetivos e respectivos suplentes. Naquele ato, o acionista BNDESPAR deixou de indicar um 
candidato para preenchimento de assento efetivo de sua indicação exclusiva, passando o órgão a funcionar com 11 
membros eleitos e 01 assento vacante, a ser preenchido por indicação do acionista, respeitando-se a adoção do 
procedimento de voto múltiplo e o acordo de acionistas vigente. 
 
Para o preenchimento do assento efetivo vacante, o acionista BNDESPAR indicou o candidato, conforme informações 
abaixo descritas, a ser eleito pela AGE prevista para ser realizada em 03 de dezembro de 2020. O acionista não 
indicou candidato suplente. 
 
Indicado: Jaime Leôncio Singer 
 
Informações dos itens 12.5 a 12.10 do Formulário de Referência 
 

12.5. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma de tabela: a. 
nome; b. idade; c. profissão; d. CPF ou número do passaporte; e. cargo eletivo ocupado; f. data de eleição; g. data da posse; 
h. prazo do mandato; i. outros cargos ou funções exercidos no emissor; j. indicação se foi eleito pelo controlador ou não, k. se 
é membro independente e, caso positivo, qual foi o critério utilizado pelo emissor para determinar a independência; l. número 
de mandatos consecutivos; 

 
INDICADOS AO  CONSELHO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  CEG 

  

Nome Idade Profissão CPF/Passaporte Cargo Eleição e Posse 
Prazo do 
Mandato 

Outros 
Cargos/ 
Funções 

Conselheiro 
Indicado pelo 

acionista 
controlador 

Membro 
Independente 

e Critério 

Número de 
mandatos 

consecutivos 

MEMBROS EFETIVOS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
  

Jaime Leôncio Singer 54 Economista 352.705.005-15 Efetivo 03/12/2020 28/04/2021 Não Não 

Sim.  
Não ocupa 
cargo no 
emissor, 

controlador ou 
minoritário. 

0 

DIR – Diretoria 
GER - Gerência       

  

n.a – não aplicável 

 
 

m. informações sobre: i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: nome e setor de atividade da 
empresa; cargo; se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do emissor que detenha 
participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor; ii. 
indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do terceiro setor; 

 
 
CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO - EFETIVO 
 

Jaime Leôncio Singer  

Nascido em Recife em 03/01/1966, é Mestre em Administração de Empresas pela Harvard Business School e 
Bacharel em ciências econômicas pela Universidade Federal do Rio de Janeiro. Atualmente, é consultor Membro de 
Conselhos de Administração (Conselheiro Certificado pelo IBGC – Instituto Brasileiro de Governança Corporativa). 
Certificado como Gestor ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais 
(CGA). Consultor Independente com mais de 25 anos de experiência no assessoramento a clientes nas áreas de 
finanças, restruturação de passivos financeiros e parceiras comerciais. Possui longa carreira em bancos de 
investimento até o nível de responsável no Brasil pela área de banco de investimento de uma instituição financeira 
internacional. Mais recentemente, ocupou posições “C-level” em companhias de capital aberto. Não ocupa cargo de 
conselheiro de administração ou fiscal em empresa de capital, aberto. 
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n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: i. qualquer condenação 
criminal; ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas; iii. qualquer condenação transitada 
em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade 
profissional ou comercial qualquer. 

A Companhia não tem ciência de qualquer dos eventos enumerados neste item. 

12.6. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de administração ou do conselho fiscal no 
último exercício, informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas reuniões realizadas pelo respectivo órgão 
no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo. 

 

Conselheiro de Administração Percentual de Participação em reuniões 

Antonio Gallart Gabás 100% 

Katia Brito Repsold 100% 

Rita Ruiz 0% 

Rafael Pablo Salas Cox 100% 

Gonzalo Soto Serdio 100% 

José Pais Rangel 100% 

Alvaro de Sá Bahia 100% 

Renata Bezerra Cavalcanti 100% 

Regina Helena Jorge Nunes 99% 

Fábio Malina Losso 99% 

Miguel Gustavo Occhipinti 70% 

 

Conselheiro Fiscal Percentual de Participação em reuniões 

Murici dos Santos 100% 

Renato Achutti 100% 

Felipe Kfuri Moreira da Silva 100% 
 

12.7 Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês estatutários, bem como dos 
comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas não sejam estatutários. 

Não há comitês estatutários, de riscos, financeiro e de remuneração instalados na companhia.  

Com relação ao Comitê de Auditoria Não Estatutário, o órgão é composto por 03 (três membros), escolhidos entre os membros 
do Conselho de Administração, eleitos em reunião de Conselho de Administração. Assim, as informações relativas a este item 
são as mesmas que constam no item 12.5 relativamente aos 03 membros eleitos: 

RAFAEL PABLO SALAS COX 

MIGUEL GUSTAVO OCCHIPINTI 

PATRÍCIA GRACINDO MARQUES DE ASSIS BENTES 

 

12.8. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal, fornecer: a. currículo, contendo as seguintes 
informações: i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: nome da empresa; cargo e funções 
inerentes ao cargo; atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram, destacando as sociedades ou 
organizações que  integram (i) o grupo econômico do emissor, ou (ii) de sócios com participação, direta ou indireta, igual ou 
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superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valores mobiliários do emissor; ii.  indicação de todos os cargos de 
administração que ocupe ou tenha ocupado em companhias abertas. 

Informações apontadas acima. 

Os diretores, e também os conselheiros fiscais e de administração indicados a eleição, não possuem ações da Companhia, 
destacando que a companhia não possui plano de remuneração baseado em ações. 

Nesta AGE não estão sendo eleitos membros do Conselho Fiscal da Companhia. 

12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre: a. administrador do 
emissor; b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do emissor; c. (i) 
administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores diretos ou indiretos do emissor; d. 
(i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e indiretas do emissor. 

Não há relação conjugal ou grau de parentesco em nenhuma das relações acima mencionadas. 

12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 03 últimos exercícios sociais, 
entre administradores do emissor e: 

a. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor 
 
Não há sociedade controlada direta ou indiretamente pela Companhia. 

b.  controlador direto ou indireto do emissor 

Há grau de subordinação entre as Diretorias da Companhia e a Diretoria para a América Latina mantida pelo Grupo 
Controlador Gas Natural. 

 

c. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou controladoras ou 
controladas  de alguma dessas pessoas. 

Não há. 

 
 

 

 
* * * 


